
PREFEITURA
SECREÍARIA DA INFRAESTRUTURA

SEXTO TERMO DE ADruWO AO COMRATO N9 053/2020 -
SEINF, CELEBRADO EM i3 DE AGOSTO DE }OZO,.ENTRE O

MI]MCÍPIO DE SOBRAL E A EMPRESA CONSTRUTORA

PLATÕ LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente temo de aclitrvo. o \'IunicÍpio de Sobral. através de sua Prel-eitura. situada à Rua Viriato de N4edeir-os. 1.250.

Sobral - ClE. com CNPJ n! 07,598.634/0001-37, doraviinte denominada CONTRATANTE, neste aio Íepresentiiclo por seu

Secretário cla Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasrleilo. inscrito no CPF nr 992.926.703-44. residente e

domiciliado nesta ciciade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, estabelecida na Cidade

de For-taleza, Est;rdo do Ceará. sito à Rua Vereador Pedro Paulo, ne 505. Luciano Cavalclriite, CEP n! 60.821-716, inscrin no

CNIrJ -rob n! 10.485.488i0001-48. e-mai1: plato@construtoraplato.com.br. Íbne: (85) 3268-2888. aqui denominada c1e

CONTRATADA, nesre aro repÍesenrada por ANTÔNIO LOPES PINHEIRO LANDIM NETO, brasiieiro. pofiador de cédula

de identici:rde n! 93015064450. e CPF n! 456,334.521-72. residente e domiciliado em Fortaleza^ estado do Ceará.

RESOLVEM celebrar este Contrato. em conformidade com as disposjçÕes contidas na Lei no 8.666193 e snas alteraçÕes. em

decorênci;r da CONCORRENCIA PÚBLICA N'005/2020-SEINF/CPL, rudo de conlormidade com as disposrÇÕes da Ler

Federal n! 8.ó66/93 e suas aiteraÇÕes, medrante as cláusulas e condiçÕes a seguil eÀpressas, que Íecrprocrmentü ontorgam e

iiceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se o preselte :rditrvo na Licitação supracitada e no afi. 65, I, "h". da Ler ne 8.666/93.

CLÁUSTILA SEGTINDA _ DO OBJETO

O presente aditivo ao contr.rto \upramc-ncionaclo tem por ob-ietivcr ACRESCER serviços injcralmente contratados para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTA]ADA SOBRE O RIO
ACARAÚ, NO MLNICÍPIO DE SOBRAL/CE de ac:ordo com as especiÍ1caÇÕes consranres na planilha de medição do

lrclrtivo. que iica lazenclo parte integrante deste termo.

CLÁUSLILA TERCEIRA - DO VALOR
O viilor do ptesente aditivo rmporla em um ACRÉSCIMO de R$ 99.283,20 (noventa e nove mil, cluzentos e oitenta e três

reais e vinte centavos). con-espondenle a 1,72c/o (vm vírgula setenta e dors por cento) do valor do Contrato, tudo codbrme
Planilha Descriiiva Orçamentáuia do Aditivo anexa, bem assin-i dentro dos limites permitidos r,or Lei.

CLÁUSIILA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demars cláusulas e ora não Íbram por este termo alterada pelmanecem como no contrato original,

constituindo-se

E. por estarem

e efeitos de dueito.

o píesente Termo de Aditivo em 03 (três) r,ias cle igual teor e nii presença

de 02 (duas)

Sobrai /CE. em 18 de abLil de 2022.

DE SOBRAL LTDA
D.\ INFR,TESTRUTL:R-{ ANTÔNIO LOPES NETO

MACHADO BASTOS l] l. i lj..i.

SOBRAL

CONTRATANTE

Nome: f,ooi, !à,Llo [u*zqç (.oc.Ptt*c

CPF: §rt. ô§1. ltf- 60

Assinatura: .1., i" ls { L^

ÂfiiÔnio L. Pinheiro Landiin Noi'l
Enge Civil ' tREÀ ' 12.I5Sl$"Ci:

Nome: ç**,!.*tW;;;'uli"W, {à* )*
CPF: MQ. Ut. tB - zZ
Assinatura: A_-
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DIÁR|O OFICTAL DO MUI{{CÍI'[O Oe SOBRÂL - Ano V[-l{o 1322, quinta-feira, 05 de maio de 2022

SECRETÀRIA DA INFRAESTRUTURÂ

IExrx.tro Dr) sExr{} Ar}rrrvo Ao c{)NTRAT-o r. os:lzozã[
CONTRATANI'l:,: PREFEITURA MLrNíCIPAL IIE SOtst{,,\L.
represcnlado por seu Secretárir: da lntlaestrurtra o Sr. DAYID l\,lAC,lAIlü

BASTOS. CO]'ITfu{TADO: CONSTRU'IORA PI-,ATÔ TÍDA. CNPJ N"

1ü.4ii5.488.i0001-.18. rerpresentado por seu repteseniantc icgal o Sr.
ANTONIO LOPES PINHE}RO LANTDTN4 NETO. FI]ND \Mr\1AÇÀ()
Art. 65, I. ''b", da I ei n' 8.666/93. N4OI-)ÂLIDADE: CONCORRIINCIA
PUBLICA n" 005,12020-SEINFICPL. OBJETO; ACRtrSCF.R seniços
inicialnrente contratados plre ('()NT RAT-\L- \( ) DE EN,lPRi:-S.\
ESPECIALIZADA T'ARA CONS'IRL'TÀO DL PO\TE tsSTATAI}A
SOBRE O RIO ACARAU, i'JO \ILI\ICiPIOIfI SOBRALICE, \ALOR: {)
ralol do pÍesents aditivr:r inrportr er-n urn .\CRESCIMO i:lc RS 99.2,33^20
(norenta e nove lril^ duzentos e oitcnta e trôs reais e \inte centx\os).
corespondcntc a l"r-2o,',, (um virgula set('rlt.r e dois por ce1llo) di:) r,alor do
Contrato. V:\LOR CLOB,{I- DO COIITRATO: O vaior loLal do contraÍo
após a repercussào iinanceila passará de R§ 6-369-866.55 (seis rnillir-res.
tÍezenlos e sesserlla e novc inil, oitilcentos e sessenta e seis leais e eirrFrcrrt.r c

cinco centavos) para I{$ (r.:169, I.1!"7-5 (seis rnilhões, qüatl'oceutos c s.sset.lta
e nove rlril. cento e quarenta r nô\ c IL'Jis u set.nta e eincrt centat.os). D.\TA
D,,\ ASSL"\ATUILA: I8 de abrii dc 2T}2:, SIGNATÁRIUS: DAVII)
MACIIADO BASTOS - Scclerário da Intl-aestrutrirzi - AN-IONIO LOPES
PiNHEIRO LANDIM NETO - representante da CONSI'RLITORA PI-,{|O
LTDA. VISTO: João Vrcior Sih,a Ctrrnciro - Coortlenador Juridieo da,
SEI\FRS. J

DECISÂO DE PEDIDO DE RT]CONSIDERACÃO - PR,OCS,S§O DE
SINDICÂNCIA N. 005/2022 - PR()CESSO t\ii" l'103ó71/2{'?0. À
Conrandanre da Gualda Civil MLrni,,:ipa1 r1e Sobral" no uso de suas arlibuiçôes
clue lhe são conteridas pelo parágralo único do efi. 77. 11 da Lei Orgânica rlo
l.Íunicípro de Sobral e pelo art. 123 da Ler n' 03811 992. Regime.luridico dos
Scnidores PiLblicoq r:lo ivlLrnicipio. das autarquias c das Frurdaçcic-s
lvlunrciçrais. DE{.IDE poI ARQUIVAR e ,{NLII.AR a dccisào tomada pela
Portarir {}911022 - GC\{S. publicada no IIO\'{ n'' Li78. de 0 i do março de
2022. Sobrat. í15 de nraio de 2022. Simtxre X4:rchado Olivcira -
COMANDANTF DA GtrAliDACIVIL MUN"IC'IP,\L liF. StlBRAI..

§OBRAL
DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO
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